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– O SEAVIDAS (Serviço de Atenção à Violência 
Doméstica e Agressão Sexual) é um serviço do 
Hospital das Clínicas da FMRP – USP, financiado pelo 
Governo do Estado de São Paulo, pertencente ao 
DRS XIII – Ribeirão Preto, com área de abrangência 
dos 26 municípios que compõem o DRS XIII. 

• Altinópolis 
• Barrinha 
• Batatais 
• Brodowski 
• Cajuru 
• Cássia dos Coqueiros 
• Cravinhos 
• Dumont 
• Guariba 
• Guatapará  
• Jaboticabal 
• Jardinópolis 
• Luis Antônio 

 

• Monte Alto 
• Pitangueiras 
• Pontal 
• Pradópolis 
• Ribeirão Preto 
• Santa Cruz da Esperança 
• Santa Rita do Passa Quatro 
• Santa Rosa de Viterbo 
• Santo Antônio da Alegria 
• São Simão 
• Serra Azul 
• Serrana 
• Sertãozinho 



 Iniciado em 1999 como Grupo de Estudos – GEAVIDAS, através de parcerias com 
alguns Departamentos da Faculdade de Medicina e profissionais do HC, foi 
reconhecido como serviço em 2008.  

 

• O SEAVIDAS dispõe de uma equipe multidisciplinar e de parcerias com os 
Departamentos Clínicos do HCFMRP-USP, com profissionais capacitados para 
atendimento às vítimas de violência. 

 

• O SEAVIDAS tem como objetivo acolher crianças, adolescentes e adultos vítimas de 
violência em nível terciário de saúde. 

 

• É imprescindível que o profissional de saúde disponha de tempo, escuta empática, 
garanta o sigilo e promova confiança nas condutas adotadas. 



Violência Sexual Aguda 

 

• O fluxo destes pacientes prevê o acolhimento imediato 
na Unidade de Emergência do Hospital das Clínicas 
FMRP-USP após a situação de violência sem a espera 
por vaga ou regulação em casos agudos (72 horas), 
recém-ocorridos (07 dias) e agudizados, o que garante 
um atendimento humanizado, encaminhamentos 
rápidos e eficientes, com recuperação mais rápida e 
melhor prognóstico em relação aos danos psicológicos 
e agravos físicos associados ao trauma. 



FLUXOGRAMA – DEMANDA SEAVIDAS 

 

 

 

 Unidades de Saúde 
Assistência     
(CRAS/CREAS) 
Judiciário 
Conselho Tutelar 
Educação 
Outros 

 

 

Referência Hospitalar 
Urgência/Emergência – 

HCRP/UE 

 

SEAVIDAS 

Unidade de Saúde 
- Referência 

Municipal para 
seguimento 

ATÉ 72 HORAS 

* Para demanda aguda: violência sexual, recém-ocorrida (72 horas) 

 



Violência Sexual Crônica 

 

•  Em caso de violência crônica o paciente será 
encaminhado para Unidade de saúde de referência em 
seu município para atendimento médico, referência 
e/ou contrarreferência conforme o fluxo de 
atendimento às pessoas em situação de violência. 

 

• Os casos que preencherem os critérios definidos pelo 
SEAVIDAS deverão ser encaminhados através do 
sistema de regulação. 



Interrupção de Gestação em Decorrência de 

Violência Previsto em Lei (12.015 – 07.08.2009). 

• A importância da equipe multiprofissional na avaliação do 

procedimento deve ser pautada em conduta médica e avaliação  

psicossocial, avaliando tempo gestacional, saúde da mulher, se 

deseja ou não prosseguir com a gestação e se há outras 

intercorrências. 

•De maneira conjunta o Assistente Social e o Psicólogo realizam 

o acolhimento e a anamnese da paciente, orientando-a quanto as 

possibilidades e os aos tramites legais e exigidos pela 

Instituição (Termo de Consentimento livre e esclarecido, Termo 

de responsabilidade, Termo de Relato Circunstanciado e 

Parecer Técnico – Cumprida as etapas anteriores, completa-se 

com o Termo de Aprovação de Procedimento de Interrupção de 

Gravidez) firmado pela equipe multiprofissional e pelo diretor 

responsável. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 



  
FLUXOGRAMA – DEMANDA SEAVIDAS 

 

Próprio Município 
UBS/Ambulatório Especializado 

Assistência (CRAS/CREAS) 
Judiciário 
Conselho Tutelar 
Educação 
Outros 

 

 

 

 

UNIDADE DE SAÚDE 
DE REFERÊNCIA 

MUNICIPAL (UBS, P.A.) 
PARA ACOLHIMENTO E 

INDICAÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO  

SEAVIDAS 

   Interfaces 

APÓS 72 HORAS 

 

 

Unidade de 
Saúde - 
Referência 
Municipal 
para 
seguimento 

 



FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO NO SEAVIDAS  

UNIDADE DE SAÚDE U.E* 

AMIN 

AMII 
AMIG 

AMIGO 

Sistema de  Regulação   

ACOLHIMENTO 
PSICOSOCIAL 

REFERÊNCIA/CONTRA 
REFERÊNCIA 

ASSISTÊNCIA 
MULTIDISCIPLINAR 

SEAVIDAS 



• AÇÕES EDUCATIVAS E QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

CAPACITAÇÃO RESIDÊNCIA 

MATRICIAMENTO 
DISCUSSÃO DE CASO 

EM REDE 



• ATENDIMENTO MÉDICO 
- Identificar lesões – Exame Físico. 
- Realizar diagnóstico diferencial. 
- Encaminhar para diagnóstico e tratamento dos 

problemas identificados. 
- Tratamento dos problemas identificados. 
- Abuso sexual: sempre solicitar sorologias 

(Hepatite B, Hepatite C, Sífilis, HIV). 
- Acolhimento e comunicação com a família. 
- Trabalho multidisciplinar no cuidado em saúde. 



Atendimento Social:  

• Acolher o paciente/familiares. 

• Avaliar as situações de vulnerabilidade e risco social e 
demais situações de violação de direitos. 

• Notificar (Ficha de Notificação Compulsória, Conselho 
Tutelar em casos de crianças/ adolescentes). 

• Articular e encaminhar o paciente para acesso às 
demais políticas e ao sistema de garantias de direitos ( 
Conselho Tutelar,DDM, Defensoria Público e Poder 
Judiciário). 

• Realizar Busca Ativa, Discussão de Caso, 
Matriciamento. 

 

 

 

 

 



ATENDIMENTO PSICOLÓGICO 

• Acolher o paciente e familiares; 
• Avaliação do desenvolvimento e impacto da violência 

na saúde do paciente; 
• Identificação de recursos e habilidades para o 

enfrentamento da violência; 
• Orientação à família 
• Modalidades de atendimento: 
Atendimento em grupo ao paciente (de acordo com a 

faixa etária) 
Atendimento em grupo à família (Orientação) 
Atendimento Individual (Psicoterapia) 
 



• INTERVENÇÕES  
 

o  Identificação das situações de violência 
 

o  Notificação: Prontuário médico, Vigilância Epidemiológica e Conselho 
Tutelar 
 

o  Avaliação quanto ao risco de vida e abuso sexual 
 

o  Avaliação dos fatores que predispõem ou mantém a violência  
 

o  Intervenção em rede : Saúde (Assistência Primária, Secundária e 
Terciária), Educação, Assistência Social, Assistência Jurídica, Segurança, 
Inclusão Social  
 

o  Investimentos em Políticas Públicas 
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SEAVIDAS 

seavidas@hcrp.usp.br 
Fone: (16) 3610 2282 

 

Rua Eliseu Guilherme,  892 
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